INDICAÇÃO N° 1155/2025
INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA DOMICILIAR DE EXAMES LABORATORIAIS, COMO SANGUE E FEZES, DESTINADO A PACIENTES ACAMADOS, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade da implantação do serviço de coleta domiciliar de exames laboratoriais, como sangue e fezes, destinado a pacientes acamados, no município de Sorriso-MT.
JUSTIFICATIVAS
Considerando que pacientes acamados, frequentemente idosos, pessoas com deficiência ou em recuperação de condições graves, enfrentam desafios significativos e grande desconforto no deslocamento até unidades de saúde para a realização de exames laboratoriais. A coleta domiciliar elimina a necessidade de transporte, permitindo que o paciente permaneça em seu ambiente familiar e confortável, o que contribui para a redução do estresse e para a recuperação. Além disso, proporciona maior privacidade e um atendimento mais individualizado e focado.

Considerando que o serviço de coleta domiciliar é fundamental para garantir a acessibilidade aos cuidados de saúde para indivíduos com mobilidade reduzida, que de outra forma teriam seu acesso a diagnósticos e monitoramento comprometido. Esta medida promove a equidade, assegurando que todos os cidadãos, independentemente de sua condição física, possam ter acesso aos exames necessários para a manutenção de sua saúde.

Considerando que o deslocamento de pacientes acamados para laboratórios ou hospitais pode expô-los a diversos riscos, como quedas, acidentes durante o transporte e, principalmente, a infecções cruzadas em ambientes com grande circulação de pessoas. Pacientes acamados, muitas vezes com sistemas imunológicos fragilizados, são mais vulneráveis a essas infecções. A coleta em domicílio minimiza esses riscos, protegendo a saúde do paciente e contribuindo para a saúde pública.

Considerando que a coleta domiciliar otimiza o tempo tanto dos pacientes e seus cuidadores, que não precisam se preocupar com logística de transporte e esperas, quanto do sistema de saúde, que pode gerenciar melhor o fluxo de atendimento. Isso permite um monitoramento mais contínuo e eficaz da saúde de pacientes crônicos ou em tratamento, sem sobrecarregar as unidades de saúde.

Considerando que a implementação de um serviço de coleta domiciliar é viável e pode ser um diferencial na oferta de serviços de saúde. Requer planejamento logístico eficiente, com roteirização inteligente para otimizar percursos e reduzir custos. É crucial o treinamento adequado dos profissionais de saúde, tanto técnica quanto emocionalmente, para atuar fora do ambiente laboratorial. A gestão da equipe externa e a manutenção do padrão de qualidade das amostras e resultados são aspectos fundamentais para o sucesso do serviço. A tecnologia, como softwares de gestão laboratorial, pode auxiliar no agendamento, rastreamento de amostras e comunicação com o paciente, garantindo a eficiência e segurança do processo.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de novembro de 2025.
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